
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  00005/2025.  -  REFERENTE  A
REPROGRAMAÇÃO  DE  SALDO  A  DISPENSA  Nº  00005/2025  -
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00006/2025
A Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
08.392.995/0001-95,  localizada  a  TRAVESSA  NEO  PONTES  –
MARCELINO VIEIRA /  RN,  neste  ato  representado  (a)  por  seu
Ordenador de Despesas, o Sr. FRANCISCO BELARMINO FILHO,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa
Física/Jurídica   FRANCISCO REGIO FERNANDES 03685277430,
CNPJ:  27.441.071/0001-86,  com endereço  na  R:  Amélia  Lopes–
Centro – Marcelino Vieira-RN, 59970-000  neste ato representado
por  FRANCISCO  REGIO  FERNANDES,  portador(a)  do  CPF  nº
036.852.774-30, doravante denominado CONTRATADO(A). Objeto:
Contratação de serviços de atividades de produção de fotografias;
de sonorização e de iluminação; filmagem; transmissões em redes
sociais; produção gráfica e publicidade através de serviços de carro
de  som,  gravações  de  anúncios,  serviços  de  divulgação  e
transmissão das sessões legislativas em frequência modulada (rádio
FM) sempre que requisitada pela Câmara Municipal de Marcelino
Vieira/RN. Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O Presente
contrato terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura
do contrato, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro
da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por períodos iguais
e  sucessivos,  mediante  termo  aditivo,  observados  os  limites
previstos  na  Lei  nº  14.133/2021.  Signatários:  FRANCISCO
BELARMINO  FILHO  e  FRANCISCO  REGIO  FERNANDES
03685277430.  Fiscal  do  Contrato:  FLAVIA LOISE DE QUEIROZ
PAULO.
 
MARCELINO VIEIRA/RN, 10 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
FRANCISCO BELARMINO FILHO
Ordenador de Despesas
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